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Introdução 

O objeto deste estudo é discutir as estratégias de gestão que o Estado brasileiro 

vem realizando para assegurar a alfabetização de todas as crianças até o final do 3º ano 

do ensino fundamental, jogando luz em duas políticas nacionais que foram estruturadas 

para alcançar a meta 5 do Plano Nacional de Educação vigente (2014-2024). O objetivo 

é identificar e comparar as redes que compõem a governança de duas políticas nacionais 

de alfabetização para crianças nos anos iniciais do ensino fundamental formuladas e 

implementadas em governos distintos dos Partidos dos Trabalhadores, no intervalo de dez 

anos: o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa de 2012 (Pnaic) e o 

Compromisso Nacional Criança Alfabetizada de 2023. A novidade entre as duas políticas 

é que a mais recente trouxe outros mecanismos de implementação, como uma estrutura 

de governança e a formação de redes, pautando em forte colaboração interfederativa. 

Ambas trazem o regime de colaboração como o eixo central para a implementação dessas 

políticas. Desta forma, abre-se para a discussão do próximo plano na garantia ao direito 

à educação, para além da alfabetização em idade recomendada, como preconiza o 

Documento de Referência para a Conferência Nacional de Educação (Conae 2024) ao 

discutir o novo PNE 2024-2034.  

Este estudo traz o aporte de Klijn e Koppenjan (2016) acerca das complexidades 

substantiva (percepções), estratégica (interações) e institucional (regras) e das categorias 

que influenciam a governança de redes no setor público; e mapeou-se as redes formais 

presentes nas políticas nacionais de alfabetização supracitadas a partir de análise 

documental e da legislação pertinente. 
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Desenvolvimento 
 

Na ausência de um sistema nacional de educação, isto é, deste espaço institucional 

de integração da ação federativa, onde se definiria os meios como a ação integrada dos 

entes federados pode(ria) ser realizada (Pontes; Lício, 2020), aparece o Plano Nacional 

de Educação (PNE). O PNE constitucionalmente é o instrumento de articulação do SNE 

para que desse concretude ao regime de colaboração, na perspectiva de integração das 

ações dos entes federados a cada dez anos, porém na prática esse instrumento não 

funciona de forma articulada como se propõe ser (Brasil, 2020a – art. 214; Pontes; Lício, 

2020; Martins, 2013). 

A cooperação no federalismo é mensurada a partir do grau de relação política e 

administrativa indicado pelos governos subnacionais na forma de compartilhamento de 

informações, de recursos e de poder (Agranoff, 2001 apud Segatto, 2018, p.82). O 

estabelecimento de laços é crucial para a confiança entre os governos subnacionais 

atuando na relação intergovernamental e em redes, sobretudo para a implementação de 

uma política. E nesse contexto que são engendradas as políticas.  

No governo de Dilma Rousseff, por meio da Portaria ministerial nº 867, de 4 de 

julho de 2012, foi instituído o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (Pnaic), 

estabelecendo suas ações e definição de suas diretrizes gerais. Quase um ano depois foi 

sancionada a Lei nº 12. 801, de 24 de abril de 2013 - conversão da Medida Provisória nº 

586, de 2012, a qual regulamentou os mecanismos de cooperação federativa do pacto, 

estabelecendo as normas para o apoio técnico e financeiro da União aos entes federados. 

E por fim, no governo de Michel Temer foi revogada a portaria de 2012 pela Portaria nº 

826, de 7 de julho de 2017 dispondo sobre as novas diretrizes do Pnaic com enfoque na 

implementação, sobretudo na ação de formação dos professores alfabetizadores no 

âmbito do programa, nesta gestão, denominado Novo Mais Educação – PNME.  

Enquanto que no governo Lula, o Decreto nº 11.556, 12 de junho de 2023 institui 

o Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, revogando o decreto da gestão anterior, 

o qual instituía a Política Nacional de Alfabetização (PNA) e estava mais direcionado aos 

processos didáticos-pedagógicos da alfabetização do que uma visão macro de política 

pública e de coordenação federativa. Segundo a cartilha do Compromisso, o “foco é 



alfabetizar na idade prevista na BNCC – 6 a 7 anos/1º e 2º anos do ensino fundamental” 

(Brasil, 2023, p. 9). E para sua implementação conta com uma estrutura de governança e 

de redes. 

Conclusões 

Enquanto não se há uma instância permanente na educação nacional na qual os 

entes pactuem suas ações conjuntas e efetive a função coordenadora da União, as políticas 

nacionais de educação são fragmentadas, onde ao ter a função de coordenação transferida 

para o MEC, cada secretaria que é responsável pela política imprime seu ethos, sua forma 

de atuar e seus mecanismos, mesmo que o aval seja da secretaria executiva do MEC, às 

vezes se configurando como uma metagovernança das políticas nacionais fragmentadas. 

A partir dessas duas políticas nacionais para alfabetização de crianças, observa-se que 

ainda há ausência de um arranjo completo de governança multinível na educação onde 

diferentes níveis institucionais atuem dentro de um cenário definido. 
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